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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º              , DE 2022

(Do Sr. Capitão Augusto)

Altera  a  Lei  Complementar  nº
173,  de  27  de  maio  de  2020,  que
estabelece  o  Programa  Federativo
de  Enfrentamento  ao  Coronavírus
SARSCoV-2 (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº

173,  de  27  de  maio  de  2020,  que  estabelece  o  Programa  Federativo  de

Enfrentamento ao Coronavírus SARSCoV-2 (Covid-19).

Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de

2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º. ............................. .................................................

.................................................................

 § 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica

aos  servidores  públicos  civis  e  militares  da  área  de  saúde,  da  segurança

pública  e  da  educação  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios, observado que:
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�

..........................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Por meio da Lei Complementar nº 191/2022, este parlamento

reparou  uma  grave  injustiça  contra  os  servidores  de  saúde  e  segurança

pública,  que,  como  contrapartida  para  o  socorro  financeiro  oferecido  pelo

Programa  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus,  tiveram  o  congelamento  da

contagem do seu tempo de serviço como período aquisitivo para a concessão

de  anuênios,  triênios,  quinquênios,  licenças-prêmio  e  demais  mecanismos

equivalentes.

Assim, com o ajuste feito, só ficou limitado o pagamento dos

blocos aquisitivos desses direitos até dezembro de 2021, mas sua contagem foi

garantida e seu pagamento retomado a partir de janeiro de 2022.

Essa mesma medida entendemos que, também por questão de

justiça,  deve ser  adotada com os profissionais  da  área de educação.  Com

efeito,  diante  da pandemia,  os  desafios  para  esses servidores  se  tornaram

ainda maiores e, mesmo sem os recursos e meios necessários, tiveram que se

desdobrar  para  desenvolver  o  seu  mister.  Além disso,  em São  Paulo,  por

exemplo,  o  governador  editou  o  Decreto  65.597/2021,  em março  de  2021,

considerando  a  educação  como  atividade  essencial,  para  que  houvesse  o

retorno da atividade presencial.

Portanto,  acreditamos  que  os  profissionais  da  área  de

educação devem ter reconhecido o seu lugar na exceção do § 8º do art. 8º da

Lei Complementar nº 173/2020.
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São  estas  as  razões  que  expomos  para  a  aprovação  da

presente iniciativa, pelo que pedimos o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2022. 

Capitão Augusto
Deputado Federal

PL-SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela 

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro 

de 2021, de:  

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 

anterior à calamidade pública;  

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 

cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 

contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos de 

órgãos de formação de militares;  

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 

inciso IV;  

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação 

ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 

membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de 

sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;  

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 

1º e 2º;  

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da 

variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
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observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da 

Constituição Federal;  

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente 

para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 

determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, 

aposentadoria, e quaisquer outros fins.  

§ 1º O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 

medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não 

ultrapassem a sua duração.  

§ 2º O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia 

compensação mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim 

compreendida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período 

superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e  

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz enquanto 

não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 

dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, desde que 

seus efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, sendo vedada 

qualquer cláusula de retroatividade.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13.681, de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento.  

§ 5º O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais 

de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à calamidade 

pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua duração.  

§ 6º (VETADO).  

§ 7º O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica aos cargos 

de direção e funções previstos nas Leis nos 13.634, de 20 de março de 2018, 13.635, de 20 de 

março de 2018, 13.637, de 20 de março de 2018, 13.651, de 11 de abril de 2018, e 13.856, de 

8 de julho de 2019, e ao quadro permanente de que trata a Lei nº 12.550, de 15 de dezembro 

de 2011. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 180, de 14/4/2021) 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores 

públicos civis e militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 

I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam 

proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, 

cujos períodos tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, de 

anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 

aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 

serviço; 

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste 

parágrafo não geram direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos 

no inciso I deste parágrafo; 

IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de 

janeiro de 2022. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 191, de 8/3/2022) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-180-14-abril-2021-791253-publicacaooriginal-162633-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2022/leicomplementar-191-8-marco-2022-792343-publicacaooriginal-164719-pl.html
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Art. 9º Ficam suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos 

refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a Previdência Social com vencimento entre 

1º de março e 31 de dezembro de 2020.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A suspensão de que trata este artigo se estende ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes 

próprios, desde que autorizada por lei municipal específica.  

 

Art. 10. Fica suspensa a contagem dos prazos de validade dos concursos públicos 

já homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 

até o término da vedação do aumento de despesa com pessoal por força desta Lei 

Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.314, de 24/3/2022) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A contagem de prazos suspensa volta a correr a partir do dia seguinte ao 

término do período indicado no caput do art. 8º desta Lei Complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.314, de 24/3/2022) 

§ 3º A suspensão da contagem de prazos deverá ser publicada pelos respectivos 

órgãos públicos, com a declaração expressa de todos os efeitos dela decorrentes. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 14.314, de 24/3/2022) 

 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fernando Azevedo e Silva 

Paulo Guedes  

Jorge Antonio de Oliveira Francisco  

José Levi Mello do Amaral Júnior  

 

ANEXO I 

 

Estados Transferência Programa Federativo 

Acre 198.356.805,66 

Alagoas 412.368.489,19 

Amapá 160.595.485,87 

Amazonas 626.314.187,89 

Bahia 1.668.493.276,83 

Ceará 918.821.342,87 

Distrito Federal 466.617.756,82 

Espírito Santo 712.381.321,76 

Goiás 1.142.577.591,53 

Maranhão 731.971.098,89 

Mato Grosso 1.346.040.610,22 

Mato Grosso do Sul 621.710.381,02 

Minas Gerais 2.994.392.130,70 

Pará 1.096.083.807,05 

Paraíba 448.104.510,66 

Paraná 1.717.054.661,04 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14314-24-marco-2022-792414-publicacaooriginal-164814-pl.html
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Pernambuco 1.077.577.764,30 

Piauí 400.808.033,53 

Rio de Janeiro 2.008.223.723,76 

Rio Grande do Norte 442.255.990,95 

Rio Grande do Sul 1.945.377.062,19 

Rondônia 335.202.786,54 

Roraima 147.203.050,38 

Santa Catarina 1.151.090.483,87 

São Paulo 6.616.311.017,89 

Sergipe 313.549.751,96 

Tocantins 300.516.876,67 

 

 

 

DECRETO Nº 65.597, DE 26 DE MARÇO DE 2021 
 

 

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 65.384, 

de 17 de dezembro de 2020, que dispõe sobre 

a retomada das aulas e atividades presenciais 

no contexto da pandemia de COVID-19, 

institui o Sistema de Informação e 

Monitoramento da Educação para COVID-19 

e dá providências correlatas 

 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

Considerando a proposição do Secretário de Estado da Educação, bem como as 

recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, 

de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, 

 

Decreta: 

 

Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 1º-A ao Decreto nº 65.384, de 17 de 

dezembro de 2020, com a seguinte redação: 

 

"Artigo 1º-A - Ficam reconhecidas como essenciais as atividades 

desenvolvidas no âmbito da rede pública e das instituições privadas de 

ensino.". 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2021 

 

JOÃO DORIA 

Rodrigo Garcia 

Secretário de Governo 

Gustavo Diniz Junqueira 

Secretário de Agricultura e Abastecimento 
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Patrícia Ellen da Silva 

Secretária de Desenvolvimento Econômico 

Sergio Henrique Sá Leitão Filho 

Secretário da Cultura e Economia Criativa 

Rossieli Soares da Silva 

Secretário da Educação 

Henrique de Campos Meirelles 

Secretário da Fazenda e Planejamento 

Flavio Augusto Ayres Amary 

Secretário da Habitação 

João Octaviano Machado Neto 

Secretário de Logística e Transportes 

Fernando José da Costa 

Secretário da Justiça e Cidadania 

Marcos Rodrigues Penido 

Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 

Celia Kochen Parnes 

Secretária de Desenvolvimento Social 

Marco Antonio Scarasati Vinholi 

Secretário de Desenvolvimento Regional 

Jeancarlo Gorinchteyn 

Secretário da Saúde 

João Camilo Pires de Campos 

Secretário da Segurança Pública 

Nivaldo Cesar Restivo 

Secretário da Administração Penitenciária 

Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 

Secretário dos Transportes Metropolitanos 

Aildo Rodrigues Ferreira 

Secretário de Esportes 

Vinicius Rene Lummertz Silva 

Secretário de Turismo 

Celia Camargo Leão Edelmuth 

Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Julio Serson 

Secretário de Relações Internacionais 

Mauro Ricardo Machado Costa 

Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 

Cauê Macris 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de março de 2021. 
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